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A Controladoria Geral do Município recebeu no prazo a

EXCEPCIOI^AIS com CNPJ :13.609.771/0001”22 referente a 2^ e 

3^ parcela Parceria de Fomento

cém Município no valor de R$ 18.092,00 (dezoito mil e noventa e 

dois reais).
Após vistoriar os documentos apresentados conclui:
Que houve aplicação regular dos recursos repassados pelo 

Município.
Que a entidade apresentou todos os documentos exigíveis pela 

legislação.
Que a entidade apresentou demonstrativos financeiros compatíveis 

com os recursos recebidos.
Considerando o Parecer Técnico do Gestor de Parceria 
A CGM certifica Regular a prestação de contas da entidade.

Feira de Santana, 23 setembro de 2021.
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